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ESTADO DO PIAUI 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 00 FIDALGO 

DOSELEOlvEIS 

Art. 5•_ Serlk> eleglvela: 

1 - Repraaenlantes de Entidades de Ueuàrloe legalmente conatituldaa, comprovada essa condição 

por melo de repraaentaçilo na Aall&ITlblala Garal de Eleição do Conselho Municipal de Sa(Jde. 

li - Trabalhadoree no Serviço de Saüde P(Jbllea do Munlclplo, com vinculo ativo; 

Ili - Repreeentantea da aa(Jde na Ges1Ao Püblk:a. 

Par6grafo l'.lnlco. Aa vagas deatlnadas aos representantes da Gestllo Pübllca senlo feitas por 

nomeação do repreeentante do Poder Executivo. 

DASVAOAS 

Art. g•. Aa vagas aerlk> dlabibuldaa da seguinte forma: 

02 (dois) vagas dlstrlbuldas entre Gestor e 

Prestador, 

02 (dois) repreaentantee doe trabalhadores; 

04 (quatro) representantes de usuários do SUS. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 10. As lnserlçõe8 de representantes doe uau6rloe, e de repreeentação dos profissionais de 

aaüde do munlclpio, aenlo feitas por Indicação no dia da Assembleia Geral de Ele(Çlo do Conselho 

Municipal de Seüda. 
DA APRESENTAÇÃO, ASSEMBLEIA E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA 

Art. 11. A apreaentaÇlo doa conselheiros Indicados por suas respectivas entidades na assembleia 

para escolha doa membros do Conselho Municipal de SaQde será realizada realizada no dia 09 de 

maio de 2023, no perlodo das 08h às 10h, nas dependências do Auditório secremna Municipal de 

EduceÇlo, Trave..., João de Deus, 8/n - Centro, CEP: 64558000 - Slo Miguel do Fidalgo-PI 
------------------~ -------· SEI SE.CRET'AAIA-ECl!ClfflVA 

'CONSELHO MUNICIPAL 
OESACiOE 

Art. 12. A indicação dos membros tltularea e suplantes, será feita de forma democrátlca dando a 
todos oe presentes o direito de concorrer a vaga, daade que se adeque a8 exlgênciBB regulamentares 

deste edital. 

Art. 13. A votaçlo para presidente, vloe-prealdente e secretário-executivo será por aclamação dos 

conselheiros titulares eleitos, ou na ausência doe tftularea, seus respectivos suplentes. 

Art. 14. Após o encerramento da votação, o eecretário da Coml881o Eleitoral deverá lavrar a Ata da 

Eleição que constará as ocorr6ncias do dia. 

Parágrafo Único. A Ata da Elelçlo, uma vez lavrada, lida e aprovada, será aSBinada pelo 

Coordenador da Mesa e pelo Secrettuio. 

Art. 15. Caso nlo haja qualquer tipo de lmpugnaçlo no perlodo supracitado, a Comissão Eleitoral 

encaminhará por escrito, ao chefe do Executivo, oe nomes doe repreeentantes eleitos para 

Conselheiros e os nomes dos seus respectlvoe suplentes para a nomeação doe conselheiros efeitos, 

por meio de ato formal. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Os casos oml880s serão reaoMdoe pela Comlsaão Eleitoral. 

Slo Miguel do Fidalgo - PI, 03 de maio de 2023 

SEI SECRETARIA-EXECUTIVA 
CONSEUIO MUNICIPAL 
DESA0DE 

Ro~varaa 

Secrvtérl<>-Executlvo do CMS-SMF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO,MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO • 
OROÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N" 10/2023. 

. CONTRATO N" 10.28.04/2023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRMIIDE, pessoa jurldica de direito 
público interno, Inscrito no CNPJ n•. 01.812.823/0001-88, com sede na Praça da Matriz, 18, Centro, 
sao Miguel da Baixa Grande - PI, CEP 64.378-0Ó0, neste ato representado por sua atual Prefeita 
Municipal, Sra. Maria da Conceição Mendes Teixeira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
554.622.003-15 a, do outro lado. 

CONTRATADA: ARNON SANTOS BERNADES, CNPJ nº 20.451 .012/0001-40, com sede estabelecida 
na Av. Senador Helvldlo Nunes, 3267, bairro Junco, Picos - Plaul, por seu representante legal, 
administrador Sr. ARNON SANTOS BERNADES, CPF: 040.897.943,74. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DO SERVIÇO DE SAUDE - RSS 
DOS GRUPOS ' A' , ' B' E "E" GERADOS NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE RI, 
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/2005, RESOLUÇÃO RDC ANVISA Nº 
306/2004, RESOLUÇÃO Nº 33/;WOO, PORTARIA CVS Nº 21 DE 10/09/2008. , 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, lnc. li, da Lei 8.866/93 e demais no,mas pertinentes. 

DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023 
VALOR MENSAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).' 
VALOR TOTAL: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscanlos reais) 
VIG~NCIA: a partir de sua assinatura até 31/12/2023. 
PLANO INTERNO OU AÇÃO DO PLANO PLURIANUAL: 15.452.0101.2028.0000 
10.122.0078.2044.0000; 10.301 .0005.2055.00000 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM, FUS, CUSTEIO 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 
FONTE DE RECURSOS: 500, 600 

sao Miguel da Baixa Grande, 28 de abril de 2023. 

-~~ ~ ~ - J --f!-!><!'-<~a~>~\2-Õ<~;ic.2~".'.kY2.~~~-ie.~-1IU<>~ 
Marta G•ana da Moura r --\. 

Preeldente da CPL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N" 1,11/2023. 

PROCESSO N" 10/2023 

A Prefeita Munlclpal de SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES 
TEXEIRA, no uso de suas atrlbulç6es legais, faz saber a todos quanto a presente publicação 
virem ou dela conhecimento tiverem, que dacldlu Ratificar a Dispensa de Licltação n• 10/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUO$ DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DO SERVIÇO DE SAUDE - RSS 
DOS GRUPOS "A", "B" E "E" GERADOS NO MUNIClPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE PI , 
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/2005, RESOLUÇÃO RDC ANVISA Nº 
306/2004, RESOLUÇÃO Nº 33/2006, PORTARIA CVS Nº 21 DE 10/Q9/2008. 
EMPRESA: ARNON SANTOS BERNADES, CNPJ nº 20.451 .012/0001-40, com sede estabelecida na 
Av. Senador Helvidio Nunes, 3267, bairro Junco, Picos - Piauí. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de licitação com fulcro no art. 24, lnc. li, da Lei 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo. 

São Miguel da Baixa Grande - PI, 28 de abril de 2023. 

Publique-se. 

'-,)~@Gmdf · -~ --•~~: 
Maria da Conceição Mendes Teixeira 
Prefeita Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

